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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Projeto de Lei n°65, de 2019 
Autoria: Poder Executivo 
Ementa: Procede à desafetação e autoriza a 
doação de imóveis de propriedade do 
Munícipio de Toledo ao Estado do Paraná. 
Relatoria: Vereador Renato Reimann 
Conclusão: Favorável 

RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei n° 65, de autoria do 
Poder Executivo, que procede à desafetação e autoriza a doação de imóveis de 
propriedade do Município de Toledo ao Estado do Paraná, já com Parecer favorável 
da Comissão de Legislação e Redação, analisado então, os aspectos constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa. 

Em conformidade com o Regimento Interno é competência desta 
comissão emitir parecer sobre a matéria em questão. 

Na Mensagem n° 38, de 25 de abril de 2019, que submeteu o Projeto, o 
proponente expõe os argumentos que fundamentam a apresentação da matéria. 
Quais sejam, a necessidade de regularização da área que se situa o 19° Batalhão de 
Polícia Militar, de modo a permitir, quando necessário e viável, novas obras de 
ampliação das dependências. 

Sendo assim deve-se proceder com a desafetação, para posterior 
doação ao Estado do Paraná. 

Cabe mencionar que o Batalhão utiliza o imóvel, mediante permissão de 
uso, há vários anos, para fins de pátio de veículos, canil, bem como demais 
instalações da Polícia Militar. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Em face do exposto, analisado o Projeto de Lei n° 65, de 2019, e 
considerados os objetivos que orientam sua propositura, o relatório é com parecer 
favorável à Aprovação do Projeto de iniciativa do Poder Executivo, de modo a esgotar 
as fases do processo legislativo desencadeado. 

Sala das Comissões, 21 de maio de 2019. 
RENA ANN 
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3. PARECER DA COMISSÃO 

Os membros da Comissão de Finanças e Orçamento votam conforme 
abaixo: 

Parlamentares Data Favorável ao Voto do 
Relator 

Contrário ao Voto do 
Relator 

Ademar Dorfschmidt 
Presidente ,o5-, ir _I( 

Gabriel Baierle 
Vice-Presidente o5 M 

/ 

Corazza Neto 
Membro  

ir
IV  

Vagner Delabio 
Membro 9._ 1 /OS/ 
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